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Correio do Cidadão

 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO N° 24/2017-PMP 

 

CONCEDENTE: MUNICIPIO DE PITANGA, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.172.907/0001-
08, neste ato representado pelo Prefeito Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, 
inscrito no CPF n°043.260.959-89, portador RG n° 8.386.265-3. 

TOMADOR: ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DO ALCOÓLATRA DE PITANGA, inscrita no 
CNPJ sob n° 79.321.972/0001-38, com sete na Rua Sete de Setembro, 530, Município 
de Pitanga – PR, neste ato representado pelo Presidente Senhor Nereu dos Santos, 
brasileiro, Casado, operador de maquinas, inscrita no CPF sob nº 655.129.109-06, e RG. 
nº 9.221.695-0-SSP-PR, residente e domiciliada nesta cidade de Pitanga PR. 

OBJETO: O Presente Termo de Colaboração Financeira tem por objeto o repasse de 
recursos financeiros destinados ao pagamento de despesas para manutenção da 
Associação de Recuperação do Alcoólatra - ARA, de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado. 

VALOR: O Valor do presente Termo de Colaboração é de R$ 7.200,00 (Sete Mil e 
Duzentos Reais), que o CONCEDENTE repassará ao TOMADOR, em 04(quatro) parcelas 
mensais, sendo: - 1ª a 4ª parcelas no valor de R$ 1.800,00 (Um Mil Oitocentos Reais).  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão Unidade Funcional 
Programática 

Natureza  Despesa Fonte de Recurso Conta 

11 004 08.242.1101.2067 3.3.50.43.00.00 000 3500 

VIGÊNCIA: 26 de Setembro de 2017 a 31 de dezembro de 2017 

FORO: Comarca de Pitanga 

Data da Assinatura: 26 de Setembro de 2017. 

MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO  
NO CNPJ SOB N° 76.172.907/0001-08 torna público que requereu 
ao IAP, a Licença de Operação para IMPLANTAÇÃO DO 
CEMITÉRIO MUNICIPAL na estrada para a comunidade do Rio 
do Meio. Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi 
determinado estudo de impacto ambiental. 
 
 

 
 

 

    
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 323/2017. 

 

PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA E A EMPRESA OUTRO OLHAR SERVIÇOS 

EDUCACIONAIS LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa, para serviços Educacionais na formação continuada dos 

Profissionais da Educação da Rede Municipal de Ensino de Pitanga, Palestra “Recursos e 

Financiamentos da Educação. Formação em Coaching de Líderes na Gestão Escolar”. 

VALOR:R$7.840,00 (Sete Mil, oitocentos e quarenta reais), 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

DOTAÇÕES 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 1331 06.002.12.361.0602.2027 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
 

VIGÊNCIA: 25/09/2017 

DATA DA ASSINATURA: 25/11/2017 

MODALIDADE: Dispensa nº. 26/2017 

FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

 
 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DESPACHO 

 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa, para 
serviços Educacionais na formação 
continuada dos Profissionais da Educação da 
Rede Municipal de Ensino de Pitanga, 
Palestra “Recursos e Financiamentos da 
Educação. Formação em Coaching de 
Líderes na Gestão Escolar”. 

 

Face o contido nos pareceres exarados pela Procuradoria Técnica, Jurídica, Secretaria da 
Fazenda, e em vista das informações da Comissão Permanente de Licitação para 
Contratação de empresa para serviços Educacionais na formação continuada dos 
Profissionais da Educação da Rede Municipal de Ensino de Pitanga, Palestra “Recursos e     
Financiamentos da Educação. Formação em Coaching de Líderes na Gestão Escolar”. 
nos dias 27/09/2017 das 19:00 ás 23:00 e 27/10/2017 das 08:00 as 17:00. Em 
atendimento a Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
Ratifico a Declaração de Dispensa de Licitação Nº 25/2017, no valor de R$7.840,00 (sete 
mil oitocentos e quarenta reais), para empresa OUTRO OLHAR SERVIÇOS 
EDUCACIONAIS LTDA – ME,  CNPJ: 28.190.861/0001-07. Com sede Rua Dr. João 
Gonçalves Padilha, 798 Sala 01 Centro Pitanga PR. 

 Fundamentado no Artigo 24, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

Publique-se na forma do art. 26, da lei mencionada. 

 

        Pitanga, 25 de setembro de 2017. 

 

 

(original devidamente assinado) 

     ___________________________________ 
Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR 
CNPJ: 95.684.585/0001-12 

Rua: Alexandre Kordiak, 87 – centro – Santa Maria do Oeste – Pr, CEP: 85230-000 
Fone/Fax: (042) 3644 1129/3644 1149/3644 1363 
secretaria@camarasantamariadooeste.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO 008/2017 

 

 

 A PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Constituição Federal, Estadual e a Lei 
Orgânica Municipal resolve e DECRETA: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Decretar LUTO OFICIAL, no dia 27/09/2017, em virtude do falecimento do Sr. 
ABNER SPRADA DUTRA, filho do funcionário Público Municipal Ademir Sprada. 

Parágrafo Único – Ficam suspensos os serviços do Legislativo Municipal dás 8h30min ás 
17h00min, porém permanece o edital 003/2017 da data de realização da Audiência 
Pública, agendada para as 19h. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Santa Maria do 
Oeste – Estado do Paraná, em 26 de setembro de 2017. 

 

 

 

 

 

CLARICE NUNES PEREIRA  

PRESIDENTE DA MESA DIRETORA 
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Extrato de Contrato 

 
Inexigibi lidade de Licitação n.º  74/2017-CISGAP 

Contrato n.º  83/2017 
 

Objeto: Contratação de empresa para realização de VEICULAÇÃO DIÁRIA DE 
COMUNICADOS E PUBLICAÇÕES OFICIAIS DO CISGAP.  
 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava/Pinhão – CISGAP, pessoa jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente Getulio Vargas, n°. 152 3, 
centro, Guarapuava – Pr, inscrito no CNPJ/MF sob  n°. 07.540.117/0001/07. 
Contratada: MGP COMUNICAÇÕES LTDA ME, inscrito no CNPJ Nº 10.846.416/0001-89, sito 
a Rua Rocha Pombo, 1335 Bairro: - Campo Mourão – PR. 
Valor total: R$3.600,00 (Três Mil e Seiscentos Reais).  
Vigência: 23/09/2017 a 22/09/2018.  
Data de Assinatura: 23 de setembro de 2017. 
Foro: Comarca de Guarapuava/Pr.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
  

 
Extrato de Contrato 

 
Inexigibi lidade de Licitação n.º  75/2017-CISGAP 

Contrato n.º  84/2017 
 

Objeto: Contratação de empresa para realização de                
Plantão Médico.  
 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava/Pinhão – CISGAP, pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente 
Getulio Vargas, n°. 1523, centro, Guarapuava – Pr, inscrito no CNPJ/MF sob  n°. 
07.540.117/0001-07. 
Contratada: Valdo Fonseca de Araujo Clínica Médica-ME,  inscrito no CNPJ Nº 
27.898.590/0001-01, sito a Rua: das Figueiras, N° 229 Bairro: São Cristovão CEP: 85.060-
120. Guarapuava- PR. 
Valor total: R$120.000,00 (Cento e vinte mil reais).  
Vigência: 25/09/2017 a 24/09/2018.  
Data de Assinatura: 25 de setembro de 2017. 
Foro: Comarca de Guarapuava/Pr.  
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DECRETO Nº 119/2017 
  

 
 

   SÚMULA: DECRETA LUTO OFICIAL 
 

 
O prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO: 
 
 O falecimento do senhor HABNER DA SILVA DUTRA, Filho do Escrivão 
da Delegacia o Senhor ADEMIR DA SILVA DUTRA, ocorrido no dia 26 de 
setembro de 2017. 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. – Na data de 27 de setembro de 2017, fica estabelecido o ponto 
facultativo em todas as repartições públicas municipais em razão do luto 
oficial, não se aplicando esta disposição aos serviços públicos essenciais. 
 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
REGISTRE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 
 
 
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, 26 de setembro de 2017. 

 
 
 
 
 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 


